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Deliberação CONSEMA 33/2012 
De 26 de setembro de 2012 
87ª Reunião Extraordinária do Plenário do CONSEMA 

 
 
 
 

                   Pede que se oficie à ARTESP solicitando apoio para a Operação Corta-Fogo. 
 

 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, delibera: 
 
Artigo Único – Aprova encaminhamento de ofício à Diretoria Geral da 
ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo, informando que o CONSEMA conta com 
a parceria dessa Agência Reguladora para que solicite às concessionárias de 
rodovias estaduais o apoio necessário à divulgação do material impresso da 
Operação Corta-Fogo em suas respectivas praças de pedágio, bem como a 
disposição, ao longo das vias, de placas e painéis com o mesmo teor.  
 

 
 
 
 

Bruno Covas 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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